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EMENDA CONSTITUCIONAL N2 25 "Art. 29-A. O total da despesa do Poder 

Altera o inciso VI do art. 29 e acres­
centa o art. 29-A à Constituição Federal, 
que dispõem sobre limites de despesas 
com o Poder Legislativo Municipal. 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Se­
nado Federal, nos termos do § 32 do art. 60 da Consti­
tuição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao 
texto constitucional: 

Art. 12 O inciso VI do art. 29 da Constituição Fe­
deral passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 29 ................................................ . 

"VI - o subsídio dos Vereadores será 
fixado pelas respectivas Câmaras Municipa­
is em cada legislatura para a subseqüente, 
observado o que dispõe esta Constituição, 
observados os critérios estabelecidos na 
respectiva Lei Orgânica e os seguintes limi­
tes máximos:" (NR) 

"a) em Municípios de até dez mil habi­
tantes, o subsídio máximo dos Vereadores 
corresponderá a vinte por cento do subsídio 
dos Deputados Estaduais;" (AC)* 

"b) em Município de dez mil e um a cin­
qüenta mil habitantes, o subsídio máximo dos 
Vereadores corresponderá a trinta por cento 
do subsídio dos Deputados Estaduais;" (AC) 

"c) em Municípios de cinqüenta mil e um 
a cem mil habitantes, o subsídio máximo dos 
Vereadores corresponderá a quarenta por cen­
to do subsídio dos Deputados Estaduais;" (AC) 

* AC = acréscimo. 

"d) em Municípios de cem mil e um a tre­
zentos mil habitantes, o subsídio máximo dos 
Vereadores corresponderá a cinqüenta por cen­
to do subsídio dos Deputados Estaduais;" (AC) 

"e) em Municípios de trezentos mil e 
um a quinhentos mil habitantes, o subsídio 
máximo dos Vereadores corresponderá a 
sessenta por cento do subsídio dos Deputa­
dos Estaduais;" (AC) 

'1) em Municípios de mais de quinhen­
tos mil habitantes, o subsídio máximo dos 
Vereadores corresponderá a setenta e cinco 
por cento do subsídio dos Deputados Esta­
duais;" (AC) 

Art. 22 A Constituição Federal passa a vigorar 
acrescida do seguinte art. 29-A: 

Legislativo Municipal, incluídos os subsídios 
dos Vereadores e excluídos os gastos com 
inativos, não poderá ultrapassar os seguintes 
percentuais, relativos ao somatório da receita 
tributária e das transferências previstas no § 
52 do art. 153 e nos arts. 158 e 159, efetiva­
mente realizado no exercício anterior:" (AC) 

"I - oito por cento para Municípios com 
população de até cem mil habitantes;" (AC) 

"11 - sete por cento para Municípios 
com população entre cem mil e um e trezen­
tos mil habitantes;" (AC) 

"111 - seis por cento para Municípios 
com população entre trezentos mil e um e 
quinhentos mil habitantes;" (AC) 

"IV - cinco por cento para Municípios 
com população acima de quinhentos mil ha­
bitantes." (AC) 

"§ 1 º A Câmara Municipal não gastará 
mais de setenta por cento de sua receita 
com folha de pagamento, incluído o gasto 
com o subsídio de seus Vereadores." (AC) 

"§ 2º Constitui crime de responsabili­
dade do Prefeito Municipal:" (AC) 

"I - efetuar repasse que supere os limi­
tes definidos neste artigo;" (AC) 

"11 - não enviar o repasse até o dia vin­
te de cada mês; ou" (AC) 

"111 - enviá-lo a menor em relação à 
proporção fixada na Lei Orçamentária." (AC) 

"§ 3º Constitui crime de responsabili­
dade do Presidente da Câmara Municipal o 
desrespeito ao § 1 º deste artigo." (AC) 

Art 3º Esta Emenda Constitucional entra em vi-
gor em 1 º de janeiro de 2001 . 

Brasília, 14 de fevereiro de 2000. 
Mesa da Câmara dos Deputados 
Deputado Michel Temer, Presidente - Deputa­

do Heráclito Fortes, 1 º Vice-Presidente - Deputado 
Severino Cavalcanti, 2º Vice-Presidente - Deputado 
Ubiratan Aguiar, 1 º Secretário - Deputado Nelson 
Trad, 22 Secretário - Deputado Jaques Wagner, 32 

Secretário - Deputado Efraim Morais, 4º Secretário. 
Mesa do Senado Federal 
Senador Antonio Carlos Magalhães, Presidente 

- Senador Geraldo Melo, 1 º Vice-Presidente - Senador 
Ademir Andrade, 22 Vice-Presidente - Senador Ronal­
do Cunha Lima, 1 º Secretário - Senador Carlos Patro­
cínio, 22 Secretário - Senador Nabor Júnior, 32 Secre­
tário - Senador Casildo Maldaner, 42 Secretário. 
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EMENDA CONSTITUCIONAL NS! 26 

Altera a redação do art. 651 da Cons­
tituição Federal. 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Se­
nado Federal, nos termos do § 32 do art. 60 da Consti­
tuição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao 
texto constitucional: 

Art. 1 º O art. 6º da Constituição Federal passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 62 São direitos sociais a educa­
ção, a saúde, o trabalho, a moradia, o lazer, 
a segurança, a previdência social, a prote­
ção à maternidade e à infância, a assistên­
cia aos desamparados, na forma desta 
Constituição." (NR) 

Art. 22 Esta Emenda Constitucional entra em vi-
gor na data de sua publicação. 

Brasília, 14 de fevereiro de 2000. 
Mesa da Câmara dos Deputados 
Deputado Michel Temer, Presidente - Deputa­

do Heráclito Fortes, 1 º Vice-Presidente - Deputado 
Severino Cavalcanti, 22 Vice-Presidente - Deputado 
Ubiratan Aguiar, 12 Secretário - Deputado Nelson 
Trad - 2º Secretário - Deputado Jaques Wagner, 32 

Secretário - Deputado Efraim Morais, 4º Secretário 
- Mesa do Senado Federal 

Senador Antonio Carlos Magalhães, Presi­
dente - Senador Geraldo Melo, 1 º Vice-Presidente -
Senador Ademir Andrade - 251 Vice-Presidente - Se­
nador Ronaldo Cunha Lima - 12 Secretário - Sena­
dor Carlos Patrocínio, 2º Secretário - Senador Na­
bor Júnior, 32 Secretário - Senador Caaildo Malda­
ner, 42 Secretário. 
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Ata da 31 Sessão Conjunta (solene) 
em 14 de fevereiro de 2000 

2ª Sessão Legislativa Extraordinária da 51ª Legislatura 

Presidência do Sr. Antonio Carlos Magalhães 

(Inicia-se a sessão às 16 horas e 5 mi­
nutos.) 

Compõem a Mesa: à direita do Presi­
dente Antonio Carlos Magalhães: o Presi­
dente da CAmara dos Deputados, Deputado 
Michel Temer, e o 2R Secretário do Con­
gresso Nacional, Senador Carlos Patrocinio; 
à sua esquerda: o Secretário-Geral da Pre­
sidéncia, Deputado Aloysio Nunes Ferreira, 
e o 1 R Secretário do Congresso Nacional, 
Deputado Ubiratan Aguiar. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga­
lhães) - Declaro aberta a sessão do Congresso Naci­
onal destinada à promulgação das Emendas Consti­
tucionais n!!s 25, de 2000, oriunda da Proposta de 
Emenda à Constituição n!! 15-A, de 1998, no Senado 
Federal, e nSl 627, de 1998, na Câmara dos Deputa­
dos, que "Altera o inciso VI do art. 29 e acrescenta o 
art. 29-A à Constituição Federal, que dispõem sobre 
limites de despesas com o Poder Legislativo Munici­
pal", e n2 26, de 2000, oriunda da Proposta de Emen­
da à Constituição nSl 28, de 1996, no Senado, e nSl 

601, de 1998, na Câmara dos Deputados, que "Altera 
a redação do art. 6!! da Constituição Federar. 

Encontram-se sobre a mesa os autógrafos das 
Emendas Constitucionais. 

Deles foram preparados cinco exemplares desti­
nados à Câmara dos Deputados, ao Senado FEderal, 
ao Supremo Tribunal Federal, à Presidência da Repú­
blica e ao Aaquivo Nacional. 

O Sr. 12 Secretário, Deputado Ubiratan Aguiar, 
fará a leitura dos autógrafos das Emendas Constitucio­
nais e, em seguida, proceder-se-á às suas assinaturas. 

São lidas as seguintes: 

EMENDA CONSTITUCIONAL NR 25 

Altera o Inciso VI do art. 29 e acres­
centa o art. 29-A à Constituição Federal, 
que dlsp6em sobre limites de despesas 
com o Poder Legislativo Municipal. 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Se­
nado Federal, nos termos do § 32 do art. 60 da Consti-

tuição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao 
texto constitucional: 

Art. 1 SI O inciso VI do art. 29 da Constituição Fe­
deral passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 29 ............................................... .. 

"VI - o subsídio dos Vereadores será 
fixado pelas respectivas Câmaras Municipa­
is em cada legislatura para a subseqüente, 
observado o que dispõe esta Constituição, 
observados os critérios estabelecidos na 
respectiva Lei Orgânica e os seguintes limi­
tes máximos:" (NR) 

"8) em Municípios de até dez mil habi­
tantes, o subsídio máximo dos Vereadores 
corresponderá a vinte por cento do subsídio 
dos Deputados Estaduais;" (AC)* 

"b) em Municípios de dez mil e um a cin­
qüenta mil habitantes, o subsídio máximo dos 
Vereadores corresponderá a trinta' por cento 
do subsídio dos Deputados Estaduais;" (AC) 

"c) em Municípios de cinqüenta mil e 
um a cem mil habitantes, o subsídio máximo 
dos Vereadores corresponderá a quarenta 
por cento do subsídio dos Deputados Esta~ 
duais;" (AC) 

* AC = acréscimo. 

"d) em Municípios de cem mil e um a 
trezentos mil habitantes, o subsídio máximo 
dos Vereadores corresponderá a cinqüenta 
por cento do subsídio dos Deputados Esta­
duais;" (AC) 

"e) em Municípios de trezentos mil e 
um a quinhentos mil habitantes, o subsídio 
máximo dos Vereadores corresponderá a 
sessenta por cento do subsídio dos Deputa­
dos Estaduais;" (AC) 

"f) em Municípios de mais de quinhen­
tos mil habitantes, o subsídio máximo dos 
Vereadores corresponderá a setenta e cinco 
por cento do subsídio dos Deputados Esta­
duais;" (AC) 

• 
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Art. 22 A Constituição Federal passa a vigorar 
acrescida do seguinte art. 29-A: 

"Art. 29-A. O total da despesa do Poder 
Legislativo Municipal, incluídos os subsídios 
dos Vereadores e excluídos os gastos com 
inativos, não poderá ultrapassar os seguintes 
percentuais, relativos ao somatório da receita 
tributária e das transferências previstas no § 
51! do art. 153 e nos arts. 158 e 159, efetiva­
mente realizado no exercício anterior:" (AC) 

"I - oito por cento para Municípios com 
população de até cem mil habitantes;" (AC) 

"11 - sete por cento para Municípios 
com população entre cem mil e um e trezen­
tos mil habitantes;" (AC) 

"111 - seis por cento para Municípios 
com população entre trezentos mil e um e 
quinhentos mil habitantes;" (AC) 

"IV - cinco por cento para Municípios 
com população acima de quinhentos mil ha­
bitantes." (AC) 

"§ 1 I! A Câmara Municipal não gastará 
mais de setenta por cento de sua receita 
com folha de pagamento, incluído o gasto 
com o subsídio de seus Vereadores." (AC) 

"§ 2º Constitui crime de responsabili­
dade do Prefeito Municipal:" (AC) 

"I - efetuar repasse que supere os limi­
tes definidos neste artigo;" (AC) 

"11 - não enviar o repasse até o dia vin­
te de cada mês; ou" (AC) 

"111 - enviá-lo a menor em relação à 
proporção fixada na Lei Orçamentária." (AC) 

"§ 31! Constitui crime de responsabili­
dade do Presidente da Câmara Municipal o 
desrespeito ao § 1 I! deste artigo." (AC) 

Art. 3º Esta Emenda Constitucional entra em vi­
gor em 1 I! de janeiro de 2001. 

Mesa da Câmara dos Deputados 
Deputado Michel Temer, Presidente - Deputa­

do Heráclito Fortes, 12 Vice-Presidente - Deputado 
Severino Cavalcanti, 21! Vice-Presidente - Deputado 
Ubiratan Aguiar, 1 I! Secretário - Deputado Nelson 
Trad - 22 Secretário - Deputado Jaques Wagner, 39 

Secretário - Deputado Efraim Morais, 41! Secretário. 
Mesa do Senado Federal 
Senador Antonio Carlos Magalhães, Presidente 

- Senador Geraldo Melo, 19 Vice-Presidente - Senador 
Ademir Andrade - 22 Vice-Presidente - Senador Ro­
náldo Cunha Lima - 19 Secretário - Senador Carlos 
Patrocínio, 22 Secretário - Senador Nabor Júnior, 3º 
Secretário - Senador Casildo Maldaner, 41! Secretário. 

EMENDA CONSTITUCIONAL N2 26 

Altera a redação do art. 62 da Cons­
tituição Federal. 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Se­
nado Federal, nos termos do § 32 do art. 60 da 
Constituição Federal, promulgam a seguinte Emen­
da ao texto constitucional: 

Art. 12 O art. 62 da Constituição Federal passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 62 São direitos sociais a educa­
ção, a saúde, o trabalho, a moradia, o lazer, 
a segurança, a previdência social, a prote­
ção à matemidade e à infância, a assistên­
cia aos desamparados, na forma desta 
Constituição." (NR) 

Art. 22 Esta Emenda Constitucional entra em vi­
gor na data de sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga­
lhães) - Assino, neste momento, juntamente com o 
Presidente da Câmara dos Deputados, as Emendas 
Constitucionais. (Palmas.) 

(Procede-se à assinatura das Emen­
das Constitucionais pelo Presidente da C.§­
mara dos Deputados e pelo Presidente do 
Senado Federal.) 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga­
lhães) - Convido os demais membros das Mesas 
da Câmara dos Deputados e do Senado Federal a 
aporem as suas assinaturas às Emendas Constitu­
cionais. 

(Procede-se ao ato das assinaturas.) 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga­
Ihães) - Solicito aos Srs. Parlamentares e às pesso­
as presentes ao plenário para se colocarem de pé. 

Nos termos do § 32 do art. 60 da Constituição 
Federal, declaro promulgadas as Emendas Constitu­
cionais nl!s 25 e 26, de 2000. (Palmas.) 

Cumprido o objetivo da presente sessão, agra­
deço a presença de todos e, em particular, do Presi­
dente da Câmara dos Deputados, Deputado Michel 
Temer; do Secretário-Geral da Presidência, Deputa­
do Aloysio Nunes Ferreira; e dos nossos campeões 
brasileiros, que vieram honrar também esta sessão e 
com os quais falarei pessoalmente. ' 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga­
lhães) - Nada mais havendo a tratar, declaro encer­
rada a presente sessão. 

(Levanta-se a sessão às 16 horas e 16 
minutos.) 
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PFL 

NEY LOPES I RN I 3261 31853261 318 2326 I MALULY NETTO I SP I 2191 318521913182219 
SANTOS FILHO 1 PR 1 5221 31855221 31825221LUClANOPIZZATTO I PR I 5411 318554113182541 

PMDB 
CONFUCIO MOURA J RO L * 573 L 318 55731 318 25731 EDISON ANDRINO 1 SC I 6391 318563913182639 
GERMANO RIGOTTO I RS I 8381 31858381 318 28381 OSMAR SERRAGLIO I PR I 8451 318584513182845 

PSDB 
NELSON MARCHEZAN J RS I # 131 31859631 318 2963JANTONIO CARLOS PANNUNZIO 1 SP I 2251 318522513182225 
FEU ROSA I ES I 960 I 318 5960 I 3182960 I JOAO HERRMANN NETO 1 SP 1 6371 318563713185637 

PPB 
JULIO REDECKER I RS I 6211 318-56211 318-2621 I CELSO RUSSOMANNO 1 SP I 7561 318575613182756 

PT 
LUIZ MAINARDI I RS I *3691 31853691 31823691 PAULO DELGADO I MG 1*288 1 318526813182268 

LEGENDA: 
* GABINETES LOCALIZADOS NO ANEXO IIJ 
# GABINETES LOCALIZADOS NO ANEXO 11 

SECRETARIA DA COMISsAo: 
ENDEREÇO: CAMARA DOS DEPUTADOS - ANEXO 11- SALA TI2.4 - BRAS!LIA - DF - 70160-900 
FONE: (55) (061) 3187436 - 3187186 - 3188232 - 3187433 - FAX: (55) (061) 318 2154 
http/lwww.camara.gov.br (botão de Comissões Mistas) 
e mail - mercosul@abordo.com.br 
SECRETARIO: ANTONIO FERREIRA COSTA FILHO 
ASSESSORIA TECNICA: Ora. MARIA CLAUDIA DRUMMOND, Dr. JORGE FONTOURA e Dr. 
FRANCISCO EUGt::NIO ARCANJO 



PRECO DE ASSINATURA 
SEMESTRAL 

ASSinatura OCO ou OSF slo pane 
Pane ce Correio 
Assinatura OCO ou OSF 00 pane (caca) 
Valor co número avulso 
Pane avulso 

PREÇO DE ASSINATURA 
ANUAL 

Assinatura OCO ou DSF slo pane 
Pane de Ccrrelo 
AssInatura OCO ou OSF do pane (cada) 
Valor do número avulso 
Pane avulso 

ug = 020002 
gestão = 02902 

RS 31.00 
RS 96.60 

RS 127.60 
RS 0.30 
RS 0.80 

RS 62.00 
RS 193.20 
RS 255.20 

RS 0.30 
RS 0.80 

Os pealdos aeveráo ser acomoannaaos de Nota de Ernpenno. Ordem de Pagamento 
pela Caixa Economlca Federal - AgéncI3 1386-2 PAB SEEP. conla n' 920001·2. Banco do 
8rasII Agéncl3 3602·1 conta no) 170500-8 ou reeIDo oe OCOOSI\Q Via FAX 1061\ 224-5450. a 
lavor co FUNSEEP anOlcanoo iI aSSinatura prctcnOloa. conlonnc laDeIa cc codlgos 
lIlocnllflcaaorcs aDalxo OlscnmlllilOO 

02000202902001·3 - SubsecretarIa ce Edicoes Tecnlcas 
02000202902002·' - ASSinaturas de Diános 
0200020290200l-X - Venda de Editais 
02000202902004-8 - Orçamento/Cobrança 
02000202902005-6 - Venda de Aparas de Papel 
02000202902006-4 - Alienacão de Bens (leilãol 
02000202902007 -2 - Secretana Especial de Edltoracao e Pubhcacôes 

SECRETARIA ESPECIAL DE EDITORACÁO E PUBllCAcões 
PRAÇA DOS TRÉS PODERES SINo - BRASíliA - OF - CEP 70165·900 

CGC 00.530.27910005-49 

Obs.: Não sera recebIdo cneaue vIa cana para efetivar assinaturas dos OCN 

Mliores Informações oelos telefones toe 1) 311-3812 e (061l 311· 3803. Servi co de 
AdminIstração EconómtCl-FinancetralControte de ASSinaturas. com Jose Leite. tvantr Ouane 
Mourão ou Solange Viana Cavalcante. 



SENADO 
,FEDERAL , 

SECRETARIA 
ESPECIAL 
DE EDITORAÇÃO i 
E PUB~AÇOES I 

EDiÇÃO DE HOJE: 16 PÁGINAS 


